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desempenhará as funções para as quais se promove o presente proce-
dimento concursal;

b) 18 Valores — 3 anos e 6 meses ou mais e menos de 5 anos de 
tempo de serviço no exercício de funções em realidade social, escolar 
e educativa do contexto onde desempenhará as funções para as quais 
se promove o presente procedimento concursal;

c) 12 Valores — 5 anos ou mais de tempo de serviço no exercício de 
funções inerentes à carreira e categoria;

d) 10 Valores — 3 anos e 6 meses ou mais e menos de 5 anos de 
tempo de serviço no exercício de funções inerentes à carreira e categoria.

10.1.3 — Formação Profissional (FP) — formação profissional directa 
ou indirectamente relacionada com as áreas funcionais a recrutar. Será 
valorada com um mínimo de 10 valores a atribuir a todos os candidatos, 
à qual acresce, até um máximo de 20 valores, o seguinte:

a) 10 Valores — Formação directamente relacionada com a área 
funcional, num total de 60 ou mais horas;

b) 8 Valores — Formação directamente relacionada com a área fun-
cional, num total de 15 horas ou mais e menos de 60 horas;

c) 4 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
60 ou mais horas;

d) 2 Valores — Formação indirectamente relacionada, num total de 
15 horas ou mais e menos de 60 horas.

10.1.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 
valores no método de selecção (AC) consideram -se excluídos do pro-
cedimento, não lhes sendo aplicável o método seguinte.

10.2 — Entrevista de avaliação das competências exigíveis ao exer-
cício da função, a qual visa obter, através de uma relação interpessoal, 
informações sobre comportamentos profissionais directamente relacio-
nados com as competências consideradas essenciais para o exercício 
da função.

10.2.1 — Para a entrevista de avaliação de competências será ela-
borado um guião de entrevista, composto por um conjunto de questões 
directamente relacionadas com o perfil de competências previamente 
definido, associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a 
presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliado segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e In-
suficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20, 16,12, 8 e 4 valores.

10.3 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 
valores em qualquer um dos métodos de selecção são excluídos do 
procedimento.

10.4 — A ponderação para a valoração final é de 60 % para a ava-
liação curricular e 40 % para a entrevista de avaliação de compe-
tências.

10.5 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, em resultado da média arit-
mética ponderada das classificações obtidas em cada método selecção, 
efectuada através da seguinte fórmula:

OF = [(AC × 60) + (EAC × 40)]/100

sendo:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

11 — Composição do Júri:
Presidente — Avelino Asdrúbal Filipe dos Santos, Subdirector da 

Escola Secundária com 3.º Ciclo Henrique Medina.
Vogais efectivos:
Maria Manuela Navalho de Faria Ferreira, Adjunta do Director.
Deolinda Maria Penetra Oliveira, Coordenadora dos assistentes ope-

racionais.

Vogais suplentes:
Maria Rosa Ferreira da Silva Quinta e Costa, Adjunta do Director.
Maria Rosa Duarte Ferreira, assistente operacional.

12 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva pon-
deração de cada um dos elementos do método de selecção, a grelha 
classificativa e os sistemas de valoração final do método, desde que 
as solicitem.

12.1 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos por um dos Vogais efectivos.

13 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por ofício registado com Aviso de recepção, 
conforme previsto no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, para realização da audiência dos interessados nos termos 
do Código do Procedimento Administrativo.

14 — A Ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas, em resultado da média 
aritmética ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada 
um dos elementos do método de selecção.

14.1 — Critério de desempate:
14.1.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de de-

sempate a adoptar são os constantes do n.º 1 do artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14.1.2 — A ordenação dos candidatos que se encontrem em situação 
de igualdade de valoração e em situação não configurada pela lei como 
preferencial, é efectuada, de forma decrescente, tendo por referência 
os seguintes critérios:

a) Valoração da Habilitação académica de base (HAB);
b) Valoração da Experiência Profissional (EP);
c) Valoração da Formação Profissional (FP);
d) Preferência pelo candidato de maior idade.

14.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
e dos excluídos no decurso da aplicação do método de selecção é notifi-
cada, para efeitos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

14.3 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Director da Escola Secundária com 3.º Ciclo Henrique 
Medina, é disponibilizada no sítio da Internet desta Escola, em www.
esec -henrique -medina.rcts.pt, bem como em edital afixado nas respec-
tivas instalações.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

16 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro.

17 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, o presente Aviso será publicitado na página 
electrónica desta Escola, em www.esec -henrique -medina.rcts.pt, sendo 
dele dada notícia na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 
1.º dia útil seguinte à sua publicação na 2.ª Série do Diário da República, 
e, no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num 
jornal de expansão nacional.

26 de Agosto de 2009. — O Director, João Ferreira Gaspar Fur-
tado.

202236404 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Infias
Despacho n.º 19979/2009

Por despacho de 31 de Julho de 2009, da Directora do Agrupamento 
Vertical de Escolas de Infias, foram nomeados, nos termos do n.º 5 do 
artigo 21.º e do n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
Abril, subdirector o professor Bento Filipe Ribeiro Silva Gonçalves e 
como Adjunta, a Professora Valeria Maria Coelho Freitas Pereira. A 
presente nomeação tem efeitos a partir de 31 de Julho, por um período 
de quatro anos.

3 de Agosto de 2009. — A Directora, Rosa Maria Freitas Almeida 
Carvalho.

202241912 

 Escola Secundária João Silva Correia

Aviso n.º 15398/2009
Por despacho da Directora da Escola Secundária João da Silva Cor-

reia em S. João da Madeira, no uso das competências delegadas pelo 
Despacho n.º 10 969/2008 da Directora Regional de Educação do norte 
publicado no Diário da República 2.ª série n.º 74, de 15 de Abril de 
2008, foram homologados os Contratos Administrativos de Provimento, 
celebrados nos termos do artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 




